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MUNIC O DE FERNANDES PINHEIRO

Estado do Paraná
cNPJ 01 61 9.323/0001-20

Av. Remis João Loss, no 600 CenÍo
Fernandes Panheiro - PR - CEP 84535-000

Fone/Fax: (042) 3459-1 109

PARECER DE JUTGAMENIO - PEDIDO DE IMPUGNAçÃO DE EDITAT

PREGÃO PRESENCIAT N' O79 /2O1 6

OBJETO: Aquisiçôo de oxigênio medicinol poro o Secrelorio Municipol de Soúde.

INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSIRIAIS LIDA

Verso o presente feito o julgomenio de lmpugnoçôo de Ediiol opresentodo pelo

empreso WHTTE MARTTNS GASES INDUSTRIAIS LTDA sobre o PREGÀO PRESENCIAL N"

o7912016, visondo o AquisiÇõo de oxigênio medicinol poro o secretorio Municipol

de Soúde.

Registro-se que o pedido do empreso é tempestivo, otendendo oos

prozos e formolidodes legois determinodos nos itens 1.2 do Ediiol de LicitoçÕo em

epígrofe e § 2'e §3'do ort. 4l do Lei Federol n" 8.66ó193-

Em seu pedido de impugnoçÕo o empreso regisiro que hq no

lnstrumento Convocotório olgumos disposiçÕes que mereceriom odequoçõo'

sendo elos:

1o - Do Necessidode de Exigêncio de AutorizoçÕo de

Funcionomento de Empreso (AFE) poro Goses Medicinois;

2o - Do Necessidode de Exigêncio de Licenço SoniiÓrio;

3o - Do cilindros poro ocondicionomento dos goses;

A Comissôo de Licitoçôo, opos onolise do pedido de impugnoçÕo e

novomente do Editol de LicitoçÔo, ossim como de todos os legisloçôes pertinenies

oo processo, jurisprudêncios, ocórdÕos e demois peços jurídicos que possom

embosor os decisões do Comissõo, opresenlo o seguinte Porecer de Julgomenio

quonto às rozões opresentodos pelo empreso impugnonte:

Quonto oo primeiro queslionomento opresentodo pelo empreso

quonto o Exigêncio de AutorizoÇõo de Funcionomento de Empreso {AFE) poro

Goses Medicinois, o comissÔo eniende eslor procedenie o pedido, efetuondo
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ossim lol exigêncio poro Hobilitoçõo.

Quonto oo segundo questionomento do empreso quonto o

Exigêncio de LicenÇo Soniiório o ComissÕo Íombém entende estor procedente o

pedido, efetuondo ossim tol exigêncio poro Hobililoçõo.

Quonto oo ierceiro questionomento do empreso quonto oo ilem 02

do Termo de Referêncio do Editol, Corgo de Oxigênio medicinol de 03 m3, opesor

EMPTESO APRESENTAR ARGUMENTAÇÕES SOBRE O PEDIDO, MAIS SEM QUALQUER

pRovAs QUE EMBASEM ESTE PEDIDO, e considerondo que o comissÕo se boseio em

orçomenÍos prévios poro o reolizoçõo dos certomes houve cotoções poro o liem e

considerondo oindo que em licitoções reolizodos onieriormente .ló houve compro

desse produtos com esso copocidode de Corgo que podem ser devidomente

comprovodos, ossim sendo, o Comissôo ovoliou, por seu próprio eniendimento' o

exigêncio do item e decidiu por monlêr o ltem do mesmo formo'

Pelo emergêncio dos serviços o serem prestodos' o Comissôo

decide pelo Retificoçõo do Editol em ondomento. promovendo o republicoçôo do

prozodeoberturocomprorrogoçõoporomoisS(oiio)diosÚieisposterioreso

publicoçoo,reenviondooEditolcomosdevidosretificoçÕesosempresosquejÓ

retirorom o mesmo.

EsclorecidoosquestionomentosopontodosnoimpugnoÇõo,

registro-se neste os decisões tomodos pelo ComissÔo'

Pregoeiro Oficlol

Membro

^trlmumrfi;M'-,P
Membro
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